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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 478, DE 12 DE JULHO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad re-
ferendum do Órgão Especial,

considerando a autorização do E. Órgão Especial constante
da Resolução Administrativa nº 1546, de 29 de junho de 2012,

considerando a apreciação pelo Conselho Nacional de Justiça
de anteprojetos de lei do interesse da Justiça do Trabalho, resolve:

Determinar o encaminhamento ao Congresso Nacional dos
anteprojetos de lei abaixo relacionados, com as adequações sugeridas
pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ:

- Tribunal Superior do Trabalho - Parecer de Mérito CNJ nº
1712-35.2012.2.00.0000;

- Conselho Superior da Justiça do Trabalho - Parecer de
Mérito CNJ nº 1711-50.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1708-95.2012.2.00.000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1744-40.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1709-80.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1747-92.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1742-70.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1723-64.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1749-62.2012.2.00.000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1738-33.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1741-85.2012.2.00.0000;

- Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região - Parecer de
Mérito CNJ nº 1743-55.2012.2.00.000.
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